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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3007.001/2020 -
SMS 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 3007.001/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, na orientação e atendimento à população, referente as
medidas rígidas de combate à pandemia coronavírus COVID-19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: VICENTE WELLINGTON MONTEIRO DE ALMEIDA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 01 de dezembro a 31 de dezembro de 2020. 

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 01/12/2020

Cedro - CE, 01 de dezembro de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

PORTARIA N° 0112.001/2020- SMS
Dispõe sobre a concessão de afastamento por motivo de
comorbidade: de servidor efetivo e dá outras providências.

 A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO, ESTADO DO
CEARA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município, 99, inciso V, parágrafo único, e no exercício
do cargo;

CONSIDERANDO, O decreto de Nº 33.510 de 16 de março 2020 que
decreta situação de emergência em saúde no estado listando
diversas medidas restritivas de enfrentamento da disseminação do
novo corona vírus.

CONSIDERANDO, § 3º Os agentes públicos que integrem o grupo de
risco do novo corona vírus deverão, no período de que trata este
decreto, desempenhar suas atividades, exclusivamente, de forma
remota, observadas as orientações de seus superiores.

CONSIDERANDO, laudo médico na qual comprova a comorbidade do
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servidor efetivo em Diabetes de Mellitus com o CID. E118 (código
internacional da doença).

CONSIDERANDO, O requerimento do servidor efetivo Hoglacy Paiva
Bezerra RG 295154044 SSP-CE e CPF:269.146.218-88. Ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado no Serviços de
Atendimento Médicos e Urgências (SAMU).

 R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER, Hoglacy Paiva Bezerra RG nº 295154044 SSP-
CE e CPF n º 269.146.218-88 matrícula n°507, ocupante do cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais lotado no Serviços de Atendimentos e
Urgências (SAMU). Afastamento por um período enquanto durar a
pandemia da COVID-19. Por motivo de Comorbidade, fazendo parte do
grupo de risco com Diabetes de Mellitus.

Art. 2º- O Servidor efetivo deverá voltar as suas atividades normais
assim que terminar a pandemia da COVID -19.

Art.3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 01 DE DEZEMBRO DE 2020.
 

Sayonara Moura de Oliveira Cidade
Secretária Municipal de Saúde

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 3011.001/2020 - GAB                            

Dispõe sobre a exoneração do Assessor Especial de Planejamento e
Desenvolvimento, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 105 da Lei Orgânica do
Município e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO a Lei Municipal 378/2013 de 03 de junho de 2013,
que dispõe sobre a estrutura funcional administrativa da Prefeitura
Municipal de Cedro.
 
R E S O L V E:

 Art. 1º - EXONERAR, o Sr. LUIZ GONÇALVES DE SALES, portador do
RG nº 20172195858, SSP-CE, CPF nº 218.730.893-68, do cargo de
provimento em comissão, símbolo DAS-3, de ASSESSOR ESPECIAL
DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO, integrante na estrutura
organizacional do GABINETE DO PREFEITO.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrario.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, 
EM 30 DE NOVEMBRO DE 2020.

Francisco Nilson Alves Diniz
Prefeito Municipal
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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 0112.002/2020 - GAB                            

Dispõe sobre a designação da Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 105 da Lei Orgânica do
Município e em pleno exercício do cargo.
 
R E S O L V E:

 Art. 1º - DESIGNAR, a Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar - PAD, composta pelos seguintes servidores do quadro de
pessoal efetivo, abaixo relacionados, que terão as funções indicadas
na comissão:

  NOMECPFFUNÇÃO
  RAIMUNDO BOSANE GOMES780.545.753-00PRESIDENTE

  ACLESIA FERREIRA LIMA 829.395.003-04 SECRETARIA 
  TEREZA WYANA FERREIRA VIANA 049.344.303-77 MEMBRO 

Art. 2º - Esta portaria será válida até 31 de dezembro de 2020.

 Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrario.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, 
EM 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

Francisco Nilson Alves Diniz
Prefeito Municipal
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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 0112.001/2020 - GAB                            

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Especial de Planejamento e
Desenvolvimento, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 105 da Lei Orgânica do
Município e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO a Lei Municipal 378/2013 de 03 de junho de 2013,
que dispõe sobre a estrutura funcional administrativa da Prefeitura
Municipal de Cedro.
 
R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR, o Sr. ROBERIO SILVEIRA CADEIRA, portador do RG
nº 2000002096308, SSP-CE, CPF nº 699.936.533-49, para ocupar o
cargo de provimento em comissão, símbolo DAS-3, de ASSESSOR
ESPECIAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO, integrante na
estrutura organizacional do GABINETE DO PREFEITO.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrario.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, 
EM 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

Francisco Nilson Alves Diniz

70

Prefeito Municipal

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
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